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Assunto; Instalação de um Ecoponto no Bairro Chácaras.

Ref. 084 /2022

Bertioga, 14 de junho de 2022.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa do Santos (Guarujá), no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário,

apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Provavelmente todos aqui presente já viram algum sofá velho ou

televisão antiga abandonados nas calçadas ou até entulho gerado por

construções, demolições e pequenas reformas em prédios ou

residências, que são jogados de maneira ilegal em avenidas, ruas e

praças. Esse tipo de descarte irregular gera sérios problemas ambientais.
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No bairro Chácaras a falta de um Ecoponto faz com que os

moradores façam o descarte desses materiais de maneira inadequada.

Diante do exposto, INDICO que o Exmo. Prefeito Caio Matheus em

conjunto Secretaria de Obras e Secretaria de Meio Ambiente que faça a

Instalação de um Ecoponto no Bairro Chácaras, onde os ecopontos

deverão ser instalados em locais visíveis e de fácil acesso para garantir

uma destinação final adequada aos materiais descartados.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa

que encaminhe ofício com cópia integral desta para o Gabinete Sr.

Prefeito, Secretária de Governo e Gestão, Secretaria de Obras e

Secretaria de Meio Ambiente.
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